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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO     

EDITAL N° 018/2007 – SEADM

  

O Município de Maringá, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal da 
Administração – SEADM, faz saber a quem possa interessar, que irá realizar Concurso 
Público para provimento dos cargos efetivos vagos e dos que vagarem na vigência deste 
concurso para: Auxiliar de Serviços Gerais (sexo masculino), Coletor (sexo masculino) 
e Guarda Municipal (sexo masculino e feminino), os quais integram a Estrutura de Cargos 
de Provimento Efetivo da Administração Direta, previsto na Lei Complementar no

 

240/98, 
sendo regidos pela Lei Complementar no 239/98.    

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   

1.1 – O Concurso Público, observada a legislação específica que trata da matéria, será 
disciplinado pelo Regulamento Geral de Concurso, instituído pelo Decreto Municipal no

 

324/2001 e alterações, e pelas regras estabelecidas no presente Edital, sendo os candidatos 
aprovados e nomeados submetidos ao regime jurídico Estatutário, nos termos das Leis 
Municipais Complementares no 239/98 e no 240/98.  

1.2 – O Concurso Público consistirá de Prova Objetiva e Prova de Aptidão Física, tendo a 
Prova Objetiva a finalidade de se avaliar o nível de conhecimento do candidato, e a Prova de 
Aptidão Física apurar o condicionamento físico do candidato exigível para o desempenho dos 
cargos objeto deste Edital, em razão de suas características e peculiaridades.  

1.3 – Para todos os cargos estabelecidos neste Edital, a Prova Objetiva tem data prevista 
para ocorrer no dia 09/12/2007 e a Prova de Aptidão Física, somente para os candidatos 
classificados na Prova Objetiva e, desde que convocados dentro dos limites estabelecidos 
nas letras “a” a “g” do item 7.2.1.3 deste Edital, tem data prevista para ocorrer no dia 
13/01/2008, ambas as provas na cidade de Maringá, Estado do Paraná, tomando por base o 
estabelecido no item 7 deste Edital, em locais e horários a serem divulgados mediante editais 
específicos.  

1.3.1 – As datas previstas no item anterior são apenas datas prováveis para ocorrer as 
provas, podendo haver alterações das mesmas para dias posteriores, por questão 
organizacional ou questão de ordem técnica, devendo, na hipótese de alteração, haver prévia 
divulgação aos candidatos através de edital específico.      

1.4 – É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este Concurso Público, através da Internet, no endereço eletrônico 
www.maringa.pr.gov.br, bem como manter atualizado o endereço informado no ato da 
inscrição para fins de contato direto com o candidato, caso necessário.  

http://www.maringa.pr.gov.br
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1.5 – Será admitida a impugnação deste Edital, devidamente fundamentada, no prazo de (5) 
cinco dias úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser protocolizada junto à Prefeitura 
do Município de Maringá, Praça de Atendimento, Paço Municipal, Térreo, sito a Avenida XV 
de Novembro nº 701, Centro, Maringá – Estado do Paraná.  

1.6 – O presente Edital estabelece regras especiais destinadas à realização do Concurso 
Público de acordo com os critérios e condições a seguir estabelecidas:   

2 – DOS CARGOS, DOS REQUISITOS EXIGIDOS E DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS   

2.1 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (SEXO MASCULINO)  

Requisitos/escolaridade para investidura no cargo

  

Ensino Fundamental Incompleto    

 

Subgrupo/nível Subgrupo Ocupacional Operacional – GO1 – nível 01  

 

Salário R$ 407,60 (Quatrocentos e sete reais e sessenta centavos)  

 

Vantagem variável 
Abono salarial de R$ 92,40 (noventa e dois reais e 
quarenta centavos) nos termos da Lei Municipal 
Complementar 647/07  

 

No de vagas para os candidatos em geral 28 vagas  

 

Nº de vagas para os candidatos portadores de 
necessidades especiais 

02 vagas  

 

Jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanal  

 

Local e horário de trabalho 
O local e horário de trabalho serão estabelecidos de acordo 
com as necessidades do Município por ocasião da 
nomeação  

 

Taxa de inscrição R$ 12,20 (doze reais e vinte centavos)  

 

Tipos de provas  

Prova Objetiva: Português, Matemática e Noções Básicas 
da Legislação do Servidor Público.  

Prova de Aptidão Física: Avaliação de Preensão Manual 
apurada por meio de equipamento Dinamômetro; 
Avaliação de Flexão de Quadril apurada por meio de 
exercício Abdominal; Avaliação de Resistência Aeróbica 
apurada por meio de Corrida/Caminhada.  
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2.2 – COLETOR (SEXO MASCULINO)  

Requisitos/escolaridade para investidura no cargo

 

Ensino Fundamental Incompleto  

Subgrupo/nível Subgrupo Ocupacional Operacional – GO2 – nível 01  

Salário R$ 468,27 (quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e 
sete centavos)  

Vantagem variável 

Abono salarial de R$ 70,00 (setenta reais), nos termos da 
Lei Municipal Complementar 647/07 + adicional de 
insalubridade no percentual de 40% (quarenta) por cento 
sobre o salário mínimo nacional  

No de vagas 29 vagas  
Jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanal  

Horário de trabalho O horário de trabalho será estabelecido de acordo com as 
necessidades do Município por ocasião da nomeação.  

 

Taxa de inscrição R$ 14,00 (quatorze reais)  

Tipos de provas  

Prova Objetiva: Português, Matemática e Noções 
Básicas da Legislação do Servidor Público.  

Prova de Aptidão Física: Avaliação de Preensão Manual 
apurada por meio de equipamento Dinamômetro; 
Avaliação de Flexão de Quadril apurada por meio de 
exercício Abdominal; Avaliação de Resistência Aeróbica 
apurada por meio de Corrida/Caminhada.  

 

2.3 – GUARDA MUNICIPAL (SEXO FEMININO E SEXO MASCULINO) 

Requisitos/escolaridade para investidura no cargo

 

Ensino médio completo (2º grau completo) 

Subgrupo/nível Subgrupo Ocupacional Operacional – GO2 – nível 01 

Salário R$ 468,27 (quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e 
sete centavos) 

Vantagem variável Abono salarial de R$ 70,00 (setenta reais), nos termos da 
Lei Municipal Complementar 647/07 

No de vagas para as candidatas em geral  
(SEXO FEMININO) 04 vagas 

Nº de vagas para as candidatas portadoras de 
necessidades especiais 

( SEXO FEMININO) 
01 vaga  

No de vagas para os candidatos em geral       
(SEXO MASCULINO) 19 vagas 

Nº de vagas para os candidatos portadores de 
necessidades especiais 

(SEXO MASCULINO) 
01 vaga  

Jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanal, conforme escala 

Local de horário de trabalho 

O local e horário de trabalho serão estabelecidos de acordo 
com as necessidades do Município, a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Administração por ocasião da 
nomeação 

Taxa de inscrição R$ 14,00 (quatorze reais) 

Tipos de provas  

Prova Objetiva: Português e Noções Básicas de 
Legislação em geral, na forma estabelecida no conteúdo 
programático - Anexo II deste Edital.  
Prova de Aptidão Física: Avaliação de Preensão Manual 
apurada por meio de equipamento Dinamômetro; Avaliação 
de Flexão de Quadril apurada por meio de exercício 
Abdominal; Avaliação de Resistência Aeróbica apurada por 
meio de Corrida/Caminhada. 
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2.4 – Justificado pelas características e peculiaridades das atribuições do cargo de Coletor, 
exigindo de seu ocupante capacidade plena para o desempenho do cargo, não serão 
ofertadas vagas aos portadores de necessidades especiais, com fundamento no Artigo 17 § 
2º da Lei Complementar nº 239/98.   

2.5 – A homologação da inscrição dos candidatos aos cargos de Auxiliar de Serviços 
Gerais e Guarda Municipal na condição de portadores de necessidades especiais, ficará 
condicionada à compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, apurada por 
intermédio de perícia da Junta Médica do Município e demais exigências previstas no item 6 
deste Edital.     

3 – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS   

3.1 – Os candidatos deverão apresentar condições para execução de todas as atividades 
atribuídas aos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Coletor e Guarda Municipal, bem 
como aquelas que não constam do descritivo abaixo, porém, que sejam correlatas ao 
respectivo cargo.  

3.1.1 – São tarefas atribuídas ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais:  

a) – atuar como trabalhador braçal, abrindo valas para finalidades definidas, montando e 
desmontando andaimes, transportando e misturando materiais de construção civil, 
conservação de estradas, auxiliando em serviços de sinalização, preparando solos para 
plantio, etc; 
b) – executar a limpeza de ruas, parques, praças, jardins e demais logradouros públicos; 
c) – executar atividades de capinação e retirada de mato; 
transportar material de um local para outro, inclusive, carregando e descarregando 
veículos; 
d) – executar serviços de jardinagem, podas de árvores, cultivo de hortas, viveiros de 
mudas, limpeza de pátios e outros; 
e) – preparar, adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais para a cultura e 
plantação de flores, arvores, arbustos, hortaliças,  legumes e frutos; 
f) – aparar grama, limpar e conservar os jardins; 
aplicar inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar pragas e 
moléstias; 
g) – cultivar e colher, em época própria, os produtos, através de tratamentos primários; 
h) – executar tarefas manuais e rotineiras que exigem esforço físico; 
i) realizar todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e outros elementos; 
j) – escavar valas e fossas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras; 
k) – efetuar a limpeza de galerias e boca de lobo; 
l) – executar atividades referentes à captura de animais, encaminhando aos locais pré-
determinado; 
m) – servir as pessoas e conservar limpo o local de trabalho procedendo à limpeza e 
arrumação; 
n) – executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições municipais, 
providenciando produtos e materiais necessários para manter as condições de conservação 
e higiene; 
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o) – verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu 
trabalho, comunicando o superior quando da necessidade de reposição; 
p) – executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor 
competente; 
q) – executar  outras tarefas correlatas.  

3.1.2 – São tarefas atribuídas ao cargo de Coletor:  

a)  – executar tarefas inerentes aos serviços de coleta de lixo. 
b) – realizar os serviços de coleta de lixo domiciliar, industrial e hospitalar; acompanhando o 
equipamento coletor, obedecendo aos roteiros, horários e escalas previamente 
estabelecidas pelo órgão competente; 
c) – usar equipamentos, luvas, botas, aventais e outros, destinados à proteção individual; 
d) – operar basculador de container de edifícios, logradouros públicos e outros; 
e) – colocar lixo em caminhões apropriados e descarregá-lo nos lugares para tal 
destinado; 
f) – obedecer às normas de segurança do trabalho; 
g) – executar outras tarefas correlatas.  

3.1.3 – São tarefas atribuídas ao cargo de Guarda Municipal:  

a) – garantir o exercício do poder de polícia da Administração Direta e Indireta do 
Município; 
b) – colaborar quando solicitado, na fiscalização do uso do solo municipal e nas tarefas 
inerentes à defesa civil do Município; 
c) – auxiliar na proteção das áreas de preservação ambiental, mananciais e recursos 
hídricos do Município; 
d) – executar o serviço de patrulhamento escolar; 
e) – auxiliar, nos limites de suas atribuições, as Policias Federal e Estadual;   
f) – exercer a vigilância em locais previamente determinados, percorrendo e 
inspecionando suas dependências para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas 
estranhas e outras anormalidades; 
g) – exercer a vigilância em logradouros públicos; 
h) – executar a ronda diurna ou noturna nas dependências, verificando se as portas, 
janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente e constatando  
irregularidade, tomar as providências necessárias no sentido de evitar roubos e outros 
danos; 
i) – controlar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais pelos portões de acesso 
sob sua vigilância, efetuando os devidos registros, verificando quando necessário, a 
autorização de ingresso; 
j) – investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; 
k) – responder as chamadas telefônicas ocorridas fora do horário de expediente do órgão, 
anotando recados; 
l) – comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade verificada; 
m) – acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções, fora do 
expediente normal de trabalho; 
n) – zelar pelo prédio e suas instalações (pátios, jardins, cercas, muros, portões, sistema 
de iluminação, etc.); 
o) – atender o público, fornecendo informações e encaminhando aos órgãos competentes; 
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p) – recolher e guardar objetos deixados pelos usuários; 
q) – efetuar quando designado, a fiscalização dos vigias em seus postos de serviços, 
efetuando também a ronda eletrônica; 
r) – executar outras tarefas correlatas.  

4 – DO PEDIDO DE ISENÇÃO OU DESCONTO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

4.1 – O candidato que, por ocasião do processo que antecede ao período de inscrição do 
concurso, encontrar-se desempregado e que a renda familiar for de até 02 (dois) salários 
mínimos, poderá requerer o benefício da isenção total e, aquele que estiver mantendo 
vínculo empregatício ou trabalho autônomo, poderá requerer desconto de 50% (cinqüenta) 
por cento do valor da taxa de inscrição, desde que comprove que a somatória da renda 
familiar mensal, também não ultrapasse a dois salários mínimos vigentes no País, nos 
termos da Lei Municipal no

 

5.376/2001, regulamentada pelo Decreto Municipal no

 

1.428/2005.  

4.2 – A solicitação do benefício de isenção ou desconto do valor da taxa de inscrição, 
deverá ser efetuada nos dias 23 e 24/10/2007, no Teatro Cine Plaza, localizado à 
Travessa Guilherme de Almeida s/n em frente a Praça Raposo Tavares, Centro, Maringá – 
Paraná, no horário das 8h às 17h, mediante requerimento do interessado ou de seu 
procurador legalmente constituído, cuja procuração deverá estar acompanhada de 
documento de identidade do candidato e do representante legal e demais documentos 
exigidos no Decreto Municipal no 1.428/2005.  

4.2.1 – Em razão de que as provas para todos os cargos disponibilizados neste Edital serão 
efetuadas simultaneamente, o candidato que se enquadrar dentro das exigências previstas 
pela Lei 5376/2001, regulamentada pelo Decreto 1428/2005, só poderá requerer isenção ou 
desconto de 50% da taxa de inscrição para apenas um cargo.  

4.3 – O candidato, na condição de desempregado, para solicitar a isenção da taxa de 
inscrição, deverá apresentar os seguintes documentos:  

a) – requerimento solicitando o benefício (fornecido no próprio local); 
b) – declaração atestando estar desempregado (fornecido no próprio local; 
c) – declaração da composição da renda familiar (fornecido no próprio local); 
d) – fotocópia do documento de identidade; 
e) – fotocópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física); 
f) – fotocópia do comprovante de endereço; 
g) – fotocópia da carteira de trabalho, contendo as folhas de identificação, da qualificação, 
do último contrato registrado e a folha posterior ao último contrato, tanto do candidato, 
como dos demais membros da família; 
h) – comprovante de renda atualizado (mês anterior ao da inscrição) dos membros da 
família que se encontram empregados ou tenham qualquer atividade remunerada.  

4.4 – O candidato que possui vínculo empregatício, para solicitar o desconto de 50%, 
deverá apresentar os seguintes documentos:  

a) – requerimento solicitando o benefício (fornecido no próprio local); 
b) – declaração da composição da renda familiar (fornecido no próprio local); 
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c) – fotocópia do documento de identidade; 
d) – fotocópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física); 
e)  – fotocópia do comprovante de endereço; 
f)  – fotocópia da carteira de trabalho contendo as folhas de identificação, da qualificação, 
do último contrato registrado e a folha posterior ao último contrato, tanto do candidato, 
como dos demais membros da família; 
g) – comprovante de renda atualizado (mês anterior ao da inscrição) do candidato e dos 
membros da família que se encontram empregados ou tenham qualquer atividade 
remunerada.  

4.5 – O candidato, na condição de trabalhador autônomo, para solicitar o desconto de 
50%, deverá apresentar os seguintes documentos:  

a) – requerimento próprio solicitando o benefício (fornecido no próprio local) ; 
b) – declaração da composição da renda familiar (fornecido no próprio local); 
c) – fotocópia do documento de identidade do requerente; 
d) – fotocópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física); 
e)  – fotocópia do comprovante de endereço; 
f)  – fotocópia da carteira de trabalho contendo: folha de identificação, da qualificação, do 
último contrato registrado e a folha posterior ao último contrato, tanto do candidato, como 
dos demais membros da família; 
g)  – comprovante de renda atualizado (mês anterior ao do requerimento) dos membros da 
família que se encontram empregados ou tenham qualquer atividade remunerada.  

4.6 – Não será aceito, em hipótese alguma, requerimento que não contenha todos os 
documentos exigidos, como também, não será permitida a juntada de documentos fora do 
prazo estabelecido para solicitação do benefício, sendo indeferidos os pedidos que não 
apresentarem todas as exigências previstas neste Edital e no Decreto Municipal no

 

1.428/2005.  

4.7 – O processo de recebimento, análise, avaliação e deliberação do pedido de isenção ou 
desconto será coordenado e processado pela Comissão Especial de Concurso Público.  

4.8 – Para concessão do benefício, a Comissão Especial procederá à análise de todos os 
documentos apresentados pelo candidato, atendimento aos requisitos exigidos neste edital, 
podendo, a critério de seus membros, efetuar visita domiciliar para verificação da 
veracidade das declarações efetuadas pelo candidato.  

4.9 – Verificada e comprovada a falsidade nas declarações e nos documentos 
apresentados pelo beneficiado, ainda que apurada posteriormente, o candidato será 
eliminado do certame, anulando-se todos os atos dele decorrentes, inclusive eventual 
nomeação.  

4.10 – O Edital, com a relação dos candidatos contemplados ou não com o benefício da 
isenção ou desconto de 50% do valor da taxa de inscrição será divulgado no endereço 
eletrônico www.maringa.pr.gov.br, afixado no Paço Municipal, no dia 29/10/2007 e 
publicado no Órgão Oficial do Município.   

http://www.maringa.pr.gov.br
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4.11 – Caberá pedido de reexame em caso de indeferimento do pedido de isenção ou 
desconto de 50% da taxa de inscrição, o qual deverá ser protocolizado junto à Diretoria de 
Recursos Humanos, localizada no Paço Municipal, 2º andar, situado à Avenida XV de 
Novembro, nº 701, Centro, Maringá – Estado do Paraná, no dia 30/10/2007, no horário das 
08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.  

4.12 – Uma vez obtido o benefício da isenção ou desconto de 50% do valor da taxa de 
inscrição, o candidato deverá efetuar a sua inscrição somente através da Internet, no 
endereço eletrônico www.maringa.pr.gov.br, dentro dos prazos e condições  
estabelecidas nos itens 5.6.1 e 5.6.2 deste Edital.  

4.13 – O candidato que tiver seu pedido de benefício indeferido, só poderá participar do 
certame mediante o recolhimento integral do valor da taxa de inscrição prevista neste 
Edital.   

5 – DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
E DO ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS   

5.1 – A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas 
neste Edital e em outros que forem publicados durante a realização do Concurso Público, 
cujas regras, normas, critérios e condições obrigam-se os candidatos a cumprir.  

5.2 – O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas na efetivação 
da inscrição, e pelas conseqüências de eventuais erros, omissões, falsidade de informações 
no preenchimento de qualquer de seus campos, o que poderá implicar a não homologação 
da inscrição, na eliminação do candidato do concurso e ainda na nulidade de eventual 
nomeação.  

5.3 – As Provas Objetivas, para todos os cargos previstos neste Edital, serão realizadas 
simultaneamente, portanto, o candidato deverá efetuar sua inscrição para apenas um cargo. 
Não serão aceitas solicitações de mudança de cargo, sendo a escolha de exclusiva 
responsabilidade do candidato no ato da inscrição.  

5.4 – Para o cargo de Guarda Municipal as inscrições deverão ser efetivadas observando o 
desmembramento de vagas para o sexo feminino e sexo masculino, devendo os candidatos 
ter a devida atenção ao inscrever-se, verificando se a inscrição que está efetuando 
corresponde ao seu sexo, pois uma vez processada a inscrição de forma incorreta, não será 
permitido qualquer alteração da mesma, ocasionando a eliminação do candidato do 
concurso.  

5.5 – Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar se o 
cargo corresponde ao desejado, bem como das regras deste Edital e certificar-se de que 
preenche ou preencherá, até a data da nomeação, todos os requisitos exigidos para o cargo. 
Não haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a sua efetivação, quaisquer que 
sejam os motivos e mesmo se o candidato não comparecer às provas, a exceção da situação 
prevista no item 6.10 deste Edital.   

http://www.maringa.pr.gov.br
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5.6 – O pedido de inscrição para os candidatos em geral poderá ser efetuado a partir do dia 
01 de novembro de 2007 até às 24:00 horas (horário de Brasília) do dia 12 de novembro 
de 2007, somente via Internet, no endereço eletrônico da Prefeitura do Município de Maringá: 
www.maringa.pr.gov.br, em cujo sítio existirá um link com o formulário destinado à 
INSCRIÇÃO, que deverá ser devidamente preenchido pelo candidato. Ao final da inscrição, 
deverá o candidato imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição.  

5.6.1 - A inscrição do candidato que obtiver desconto de 50% ou do candidato que obtiver a 
isenção total do valor da taxa de inscrição, deverá ser efetuada a partir do dia 01 de 
novembro de 2007 até às 24:00 horas (horário de Brasília) do dia 12 de novembro de 
2007, somente via Internet, no endereço eletrônico da Prefeitura do Município de Maringá: 
www.maringa.pr.gov.br, em cujo sítio existirá um link específico com a denominação: 
INSCRIÇÃO BENEFICIADOS COM ISENÇÃO/DESCONTO 50%, no qual o candidato deverá 
digitar o número de seu CPF (Cadastro de Pessoa Física) e teclar enter, surgindo a ficha de 
inscrição com seu nome, cabendo ao candidato complementar o preenchimento desta ficha 
com seus dados e documentos pessoais. Ao final da inscrição, deverá o candidato que 
obtiver o desconto de 50%, imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de 
inscrição, situação não exigida do candidato que obteve isenção total, pela inexigibilidade de 
pagamento de taxa.  

5.6.2 – O pagamento do valor da taxa de inscrição, em qualquer hipótese, deverá ser 
efetuado até o dia 13/11/2007, em qualquer agência bancária credenciada, durante o horário 
regular de atendimento bancário, mediante a apresentação do boleto bancário.  

5.6.3 – O candidato beneficiado com o desconto de 50% da taxa deverá efetivar a sua 
inscrição dentro dos prazos e condições estabelecidas nos itens 5.6.1 e 5.6.2, e o candidato 
beneficiado com a isenção total da taxa deverá efetivar a sua inscrição observando o contido 
no item 5.6.1, ambos deste Edital, não sendo homologadas estas inscrições, se assim não 
procederem.   

5.7 – A inscrição somente será aceita após a confirmação do pagamento do valor inerente à 
taxa de inscrição, não se responsabilizando o Município de Maringá, pelo não recebimento 
da confirmação bancária do recolhimento do valor da taxa de inscrição.  

5.8 – A Prefeitura do Município de Maringá - Secretaria Municipal da Administração não se 
responsabilizará pelas inscrições que deixarem de ser concretizadas por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação ou outros fatores técnicos que impossibilitem a transferência de dados.  

5.9 – A relação geral dos candidatos que tiverem as inscrições homologadas, como também 
o local e horário de realização das provas, com o respectivo ensalamento dos candidatos, 
será divulgada no dia 23/11/2007, no site www.maringa.pr.gov.br, bem como publicada no 
Órgão Oficial do Município.  

5.10 – Caberá recurso relativo à inscrição que tenha sido efetuada com o regular 
recolhimento da respectiva taxa de inscrição e que não conste da relação dos candidatos que 
tiveram as inscrições homologadas na forma do item 5.9, ou que tenha sido homologada de 
forma incorreta, o qual deverá ser protocolizado junto à Prefeitura do Município de Maringá, 
Praça de Atendimento, Paço Municipal, Térreo, sito a Avenida XV de Novembro nº 701, 

http://www.maringa.pr.gov.br
http://www.maringa.pr.gov.br
http://www.maringa.pr.gov.br
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Centro, Maringá – Estado do Paraná, nos dias 26 e 27/11/2007, no horário das 08h00 às 
18h00.  

5.10.1 – O Edital com os resultados dos recursos que forem impetrados em função da não 
homologação da inscrição, será divulgado  no dia 30/11/2007, no site  
www.maringa.pr.gov.br, no Paço Municipal, localizado à Avenida XV de novembro, 701 – 
Centro, Maringá-Paraná e publicado no Órgão Oficial do Município.     

6 – DAS INSCRIÇÕES PARA AS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  

6.1 – É assegurado à pessoa portadora de necessidades especiais o direito de inscrever-se a 
uma das vagas reservadas neste Concurso, para o provimento dos cargos de Auxiliar de 
Serviços Gerais e Guarda Municipal, desde que haja compatibilidade da deficiência 
apresentada pelo candidato com o exercício das atribuições do cargo, devendo o candidato 
observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também 
as condições especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas 
facultadas a esse grupo.  

6.2 – Fica reservado às pessoas portadoras de necessidades especiais, desde que inscritos 
nesta condição, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste Concurso 
Público para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Guarda Municipal, de conformidade 
com a Lei Federal nº 7.853/89 e Decreto nº 3.298/99, artigo 37, § 1º, observando o 
estabelecido nos itens 11.5, 11.5.1 e 11.5.2 deste Edital.  

6.2.1 – São consideradas pessoas com necessidades especiais aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no artigo 4o do Decreto Federal no 3.298/99 e suas alterações.  

6.3 – O candidato portador de necessidades especiais participará do Concurso em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que concerne ao horário e local de aplicação 
das provas, ao conteúdo da prova, aos tipos de avaliações a que estarão sujeitos, aos 
critérios de aprovação e à nota mínima exigida para aprovação, a exceção das condições 
especiais para realização da Prova Objetiva, estabelecida no item 6.4 deste Edital.  

6.4 – A pessoa portadora de necessidades especiais ao efetivar a sua inscrição deverá 
declarar essa condição na ficha de inscrição, bem como, o candidato que necessitar de 
condição especial para realização da Prova Objetiva, deverá também declarar e especificar 
tal condição, pois, se assim não o fizerem, o candidato portador de necessidades especiais 
perderá a prerrogativa de concorrer as vagas ofertadas aos candidatos portadores de 
necessidades especiais, concorrendo as vagas gerais, como também, o candidato que 
necessitar de condições especiais para realizar a prova, não a terá, não sendo admitida a 
interposição de recurso nestas hipóteses.  

6.5 – O candidato regularmente inscrito na condição de portador de necessidades especiais, 
bem como os que indicarem na inscrição a necessidade de condição especial para realizar a 
Prova Objetiva, deverão comparecer no dia 19 ou 20/11/2007, junto a Gerência de Saúde 
Ocupacional, localizada à Avenida Tamandaré esquina com Rua Piratininga – Edifício 

http://www.maringa.pr
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Belagio, para submeter-se a avaliação da Junta Médica do Município, munidos dos  
seguintes documentos:   

a) – Laudo Médico original expedido com no máximo de até 60 (sessenta) dias anteriores ao 
término das inscrições, atestando a patologia e o grau da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente a Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, constando o nome e documento de identidade do 
candidato; 
b) – documentação demonstrando a necessidade de condição especial para realização da 
Prova Objetiva.  

6.6 – A Junta Médica do Município emitirá laudo, tomando como base as seguintes 
observações: 
    
a) – as informações fornecidas pelo candidato na ficha de inscrição; 
b) – os documentos apresentados pelo candidato indicando a deficiência ou a necessidade 
de condição especial para realização da Prova Objetiva; 
c) – as características e peculiaridade das atribuições e as tarefas essenciais do cargo em 
que o candidato se inscreveu; 
d) – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou meios que habitualmente 
utilizem em decorrência da deficiência; 
e) - a CID (Classificação Internacional de Doenças).  

6.7 – Diante dos elementos apresentados pelo candidato a junta médica do Município 
decidirá:  

a) – se o candidato se enquadra na condição de portador de necessidades especiais, nos 
termos estabelecido pela legislação; 
b) – uma vez enquadrado na condição de portador de necessidades especiais, se existe 
compatibilidade entre a deficiência apresentada pelo candidato com o exercício das 
atribuições do cargo para o qual efetivou a sua inscrição, previstas nos itens 3.1.1 ou 3.1.3 
deste Edital; 
c) – se o candidato possui necessidade de condições especiais para realizar a Prova 
Objetiva, indicando as condições que deverão ser observados pela Comissão de 
Coordenação do Concurso.   

6.8 – O candidato que deixar de comparecer para realizar a perícia médica, que comparecer 
para realizar a perícia, porém, sem apresentar os documentos exigidos na letra “a” do item 
6.5 deste Edital ou que não se enquadrar na condição de portador de necessidades 
especiais, perderá esta prerrogativa de concorrer na condição de candidato com 
necessidades especiais, passando a concorrer nas mesmas condições do grupo geral de 
candidatos. 

 

6.9 – Apurado pela Junta Médica do Município que o candidato embora se enquadre como 
portador de necessidades especiais, porem, sem que haja compatibilidade entre a deficiência 
apresentada pelo mesmo com o exercício das atribuições do cargo para o qual efetivou sua 
inscrição, será a referida inscrição indeferida, ficando o candidato inabilitado para participar 
do concurso. 
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6.10 – Havendo incompatibilidade entre a deficiência apresentada pelo candidato com o 
exercício das atribuições do cargo para o qual efetivou a inscrição, poderá haver a devolução 
do valor da taxa de inscrição, desde que requerido pelo interessado, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias do indeferimento, o qual deverá ser protocolizado junto à Prefeitura do Município 
de Maringá, Praça de Atendimento, Paço Municipal, Térreo, sito a Avenida XV de Novembro 
nº 701, Centro, Maringá – Estado do Paraná. 
       
6.11 – O resultado das inscrições dos candidatos que se declararam portadores de 
necessidades especiais serão divulgados no dia 23/11/2007, no site 
www.maringa.pr.gov.br, juntamente com a homologação e ensalamento das inscrições 
gerais, observado o item 5.9 deste Edital.  

6.12 – Caberá recurso em caso de indeferimento da inscrição do candidato não 
considerado portador de necessidades especiais e do candidato cuja deficiência for 
considerada incompatível com as atribuições do cargo que se inscreveu para o concurso, o 
qual deverá estar devidamente fundamentado e ser protocolizado junto à Prefeitura do 
Município de Maringá, Praça de Atendimento, Paço Municipal, Térreo, sito a Avenida XV de 
Novembro nº 701, Centro, Maringá – Estado do Paraná, nos dias 26 e 27/11/2007, no 
horário das 08h00 às 18h00.  

6.12.1 – O Edital com os resultados dos recursos que forem impetrados em função das 
situações especificadas no item anterior, será divulgado  no dia 30/11/2007, no site  
www.maringa.pr.gov.br, no Paço Municipal, localizado à Avenida XV de novembro, 701 – 
Centro, Maringá-Paraná e publicado no Órgão Oficial do Município.   

6.13 – O candidato cuja deficiência for considerada compatível com o exercício das 
atribuições do cargo, participará em igualdade de condições com os demais candidatos na 
Prova Objetiva, e uma vez classificado e convocado para a Prova de Aptidão Física, da 
mesma forma, participará em igualdade de condições, não ficando eximido da exigência da 
apresentação de atestado médico declarando condições de saúde para realizar as 
avaliações físicas, nos termos do estabelecido no item 7.2.1.6, letra “b” deste Edital.   

6.14 – Para inscrição como pessoa portadora de necessidades especiais, o candidato deverá 
observar, no momento da inscrição, os procedimentos específicos previstos no item 6 deste 
Edital, assecuratórios de tratamento especial a esse grupo, caso contrário não concorrerá às 
vagas reservadas, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência, e nem terá direito 
às prerrogativas asseguradas neste Edital às pessoas portadoras de necessidades especiais.  

6.15 – O candidato que for nomeado na condição de pessoa portadora de necessidades 
especiais não poderá argüir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de 
função, relotação, reopção de vaga, redução de carga horária, alteração de jornada de 
trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente do trabalho para o 
desempenho das atribuições do cargo.  

6.16 – Ao efetuar a inscrição no Concurso Público como pessoa portadora de necessidades 
especiais, o candidato adere às regras deste Edital e automaticamente fica ciente, para todos 
os efeitos e fins de direito, que se aprovado e classificado dentre o número de vagas 
reservadas, estará dispensado de efetuar a avaliação para verificação da compatibilidade 
entre a deficiência e as atribuições do cargo, porém, deverá, obrigatoriamente, efetuar os 

http://www.maringa.pr
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demais exames pré-admissionais exigidos pela Saúde Ocupacional, sob pena de perda do 
direito à nomeação.  

6.17 – A convocação para nomeação do candidato portador de necessidades especiais 
aprovado neste concurso, observará o número de vagas disponibilizados neste Edital e o 
estabelecido nos itens 11.5, 11.5.1 e 11.5.2 deste Edital.        

6.18 – As vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais não 
preenchidas, serão revertidas para os demais candidatos aprovados e classificados na 
listagem geral.  

7 – DAS PROVAS  

7.1 –  DA PROVA OBJETIVA  

7.1.1 – Para a apuração do conhecimento dos candidatos aos cargos de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Coletor e Guarda Municipal, será aplicada Prova Objetiva, de caráter 
eliminatória e classificatória, com questões de múltipla escolha, contendo as alternativas “a”, 
“b”, “c” e “d”, elaboradas com base no respectivo conteúdo programático, constante do Anexo 
I, parte integrante deste Edital, distribuídas na forma estabelecida nos quadros abaixo:  

7.1.2 – Auxiliar de Serviços Gerais e Coletor 

ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE QUESTÕES 

PORTUGUÊS

 

Na forma estabelecida no Anexo I deste Edital 
(Conteúdo Programático) 

12 

MATEMÁTICA

  

Na forma estabelecida no Anexo I deste Edital 
(Conteúdo Programático) 

08 

NOÇÕES BÁSICAS DA LEGISLAÇÃO DO SERVIDOR 
PÚBLICO 

 

Na forma estabelecida no Anexo I deste Edital 
(Conteúdo Programático) 

05 

Total de Questões 25 

 

7.1.3 – Guarda Municipal 
ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE QUESTÕES 

PORTUGUÊS

 

Na forma estabelecida no Anexo I deste Edital 
(Conteúdo Programático)  20 

NOÇÕES BÁSICAS DA LEGISLAÇÃO GERAL

 

Na forma estabelecida no Anexo I deste Edital 
(Conteúdo Programático)  20 

Total de Questões 40 




